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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.º Dê-se ao § 5º, art. 47, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, a seguinte 

redação: 

 

“Art. 47  .........................................................................................  

 .......................................................................................................  

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito – CND é 

de cento e oitenta dias contados da sua emissão. (NR)” 

 

 

Art 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Justificação 

 

A proposição que ora apresentamos, originalmente proposta pelo Excelentíssimo Senhor 

Antônio Carlos Konder Reis, tem por objetivo ampliar, de 60 para 180 dias, o prazo de 

validade da Certidão Negativa de Débito – CND. 

A Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, em seu art. 47, § 5º, assim preceitua:  

Art. 47... 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito – CND é 

de sessenta dias contados da sua emissão, podendo ser ampliado por 

regulamento para até cento e oitenta dias. 

 

No entanto, o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

06 de maio de 1999, em seu art. 257, § 7º, ao disciplinar o disposto no citado diploma legal, 

assim determinou: 

 

Art. 257 ... 

§ 7º O documento comprobatório de inexistência de débito do 

Instituto Nacional do Seguro Social é a Certidão Negativa de Débito, 

cujo prazo de validade é de sessenta dias contados da data de sua 

emissão. 

...” 
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Depreende-se do exposto que não há qualquer possibilidade de se ampliar o prazo de 60 

dias, tal como previsto na lei, porque o seu regulamento não o permite. Assim, a ampliação 

do prazo para até 180 dias não possui qualquer efeito prático, porque o regulamento não usou 

da faculdade que a lei lhe conferiu. Por esse motivo, apresentamos proposta no sentido de 

firmar o prazo mais adequado para efeito da validade do documento comprobatório da 

inexistência de débitos junto ao INSS 

Assim, em face da oportunidade e relevância da matéria, esperamos contar com o apoio 

dos ilustres membros desta Casa para que possamos garantir que o nosso projeto de lei 

alcance aprovação. 

 

Sala das Sessões,  19 de março de 2003. 

 

 

DEPUTADO MÁRIO HERINGER 
PDT - MG 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 

Institui Plano de Custeio, e dá outras Providências. 
 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
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Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou 

incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 

relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a 

R$ 15.904,18 (Quinze mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) incorporado ao 

ativo permanente da empresa; 

* Valor atualizado a partir de 1/6/1998, conforme republicação. 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, 

transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de 

controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 

de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a 

todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, 

independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito 

de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, 

independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de 

incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do 

inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao 

seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à 

disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser 

apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso 

do inciso II deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta 

dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e 

oitenta dias. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua 

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido 

no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua 

produção para a Seguridade Social; 
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c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção 

tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil 

não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter 

documento comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das 

contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito - CND somente 

será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese prevista na alínea a 

do inciso I deste artigo. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o 

seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar 

ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de 

prova de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja 

pago no ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o 

oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de 

liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos 

credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, 

desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de 

credores, observada a ordem de preferência legal. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998  

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a 

autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa 

aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e 

penal cabível. 

* § 3º remunerado e alterado pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras 

providências. 
 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL 
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TÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 257. Deverá ser exigido documento comprobatório de inexistência de débito 

relativo às contribuições a que se referem os incisos I, III, IV, V, VI e VII do parágrafo 

único do art. 195, destinadas à manutenção da seguridade social, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa: 

a) na licitação, na contratação com o poder público e no recebimento de 

benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedidos por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 

relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a 

R$ 15.904,18 (quinze mil novecentos e quatro reais e dezoito centavos) incorporado ao ativo 

permanente da empresa; e 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, 

transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de 

controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada, suprida a exigência pela 

informação de inexistência de débito a ser prestada pelos órgãos competentes de que trata o 

§ 10; 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 

de sua averbação no Registro de Imóveis, salvo no caso do art. 278; 

III - do incorporador, na ocasião da inscrição de memorial de incorporação no 

Registro de Imóveis; 

IV - do produtor rural pessoa física e do segurado especial referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do caput do art. 9º, quando da 

constituição de garantia para concessão de crédito rural e qualquer de suas modalidades, por 

instituição de créditos pública ou privada, desde que comercializem a sua produção com o 

adquirente domiciliado no exterior ou diretamente no varejo a consumidor pessoa física, a 

outro produtor rural pessoa física ou a outro segurado especial; 

V - na contratação de operações de crédito com instituições financeiras, assim 

entendidas as pessoas jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou 

acessória a intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira, autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou por decreto do 

Poder Executivo a funcionar no Território Nacional, que envolvam: 

a) recursos públicos, inclusive os provenientes de fundos constitucionais e de 

incentivo ao desenvolvimento regional (Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro Oeste, Fundo de Desenvolvimento da Amazônia e Fundo de 

Desenvolvimento do Nordeste); 
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b) recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; ou 

c) recursos captados através de Caderneta de Poupança; e 

VI - na liberação de eventuais parcelas previstas nos contratos a que se refere o 

inciso anterior. 

§ 1º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser exigido do 

construtor que, na condição de responsável solidário com o proprietário, tenha executado a 

obra de construção definida na forma do § 13, sob sua responsabilidade, observadas as 

normas específicas estabelecidas pelos órgãos competentes. 

§ 2º No caso previsto no parágrafo anterior, não será exigido documento 

comprobatório de inexistência de débito do proprietário. 

§ 3º O documento comprobatório de inexistência de débito deve ser exigido da 

empresa, para os casos previstos nos incisos I e III do caput, em relação a todas as suas 

dependências, estabelecimentos e obras de construção civil executadas sob sua 

responsabilidade, independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos 

competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito, quando exigível do 

incorporador, independe daquele apresentado no Registro de Imóveis por ocasião da 

inscrição do memorial de incorporação. 

§ 5º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do 

inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao 

seu número de série e a sua data de emissão e a guarda do documento à disposição dos 

órgãos competentes, na forma por eles estabelecida. 

§ 6º É dispensada a indicação da finalidade no documento comprobatório de 

inexistência de débito, exceto: 

* § 6º com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 

I - no caso do inciso II do caput; 

II - na situação prevista no § 2º do art. 258; e 

III - no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, 

transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de 

controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada. 

* Inciso III com redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000 

§ 7º O documento comprobatório de inexistência de débito do Instituto Nacional 

do Seguro Social é a Certidão Negativa de Débito, cujo prazo de validade é de sessenta dias, 

contado da data de sua emissão. 

§ 8º Independe da apresentação de documento comprobatório de inexistência de 

débito: 

I - a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua 

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

II - a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de 

suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada ao produtor rural pessoa 

física e ao segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso 

VII do caput do art. 9º, desde que estes não comercializem a sua produção com o adquirente 
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domiciliado no exterior nem diretamente no varejo a consumidor pessoa física, a outro 

produtor rural pessoa física ou a outro segurado especial; e 

III - a averbação prevista no inciso II do caput, relativa a imóvel cuja construção 

tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

IV - a transação imobiliária referida na alínea b do inciso I do caput, que envolva 

empresa que explore exclusivamente atividade de compra e venda de imóveis, locação, 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de 

imóveis destinados à venda, desde que o imóvel objeto da transação esteja contabilmente 

lançado no ativo circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo permanente da 

empresa. 

* Inciso IV acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 

§ 9º O condômino adquirente de unidade imobiliária de obra de construção civil 

não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 1964, poderá obter documento comprobatório 

de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições relativas à sua 

unidade, observadas as instruções dos órgãos competentes. 

§ 10. O documento de inexistência de débito será fornecido pelos órgãos locais 

competentes: 

I - do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação às contribuições de que 

tratam os incisos I, III, IV e V do parágrafo único do art. 195; e 

II - da Secretaria da Receita Federal, em relação às contribuições de que tratam os 

incisos VI e VII do parágrafo único do art. 195. 

§ 11. Não é exigível de pessoa física o documento comprobatório de inexistência 

de débito relativo às contribuições de que trata o art. 204. 

§ 12. O disposto no § 11 não se aplica à pessoa física equiparada à jurídica na 

forma da legislação tributária federal. 

§ 13. Entende-se como obra de construção civil a construção, demolição, reforma 

ou ampliação de edificação ou outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo. 

§ 14. Não é exigível da microempresa e empresa de pequeno porte o documento 

comprobatório de inexistência de débito, quando do arquivamento de seus atos constitutivos 

nas juntas comerciais, inclusive de suas alterações, salvo no caso de extinção de firma 

individual ou sociedade. 

§ 15. A prova de inexistência de débito perante a previdência social será 

fornecida por certidão emitida por meio de sistema eletrônico, ficando a sua aceitação 

condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, em endereço específico, ou 

junto à previdência social. 

* § 15 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 

§ 16. Fica dispensada a guarda do documento comprobatório de inexistência de 

débito, prevista no § 5º, cuja autenticidade tenha sido comprovada pela Internet. 

* § 16 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 

 

Art. 258. Não será expedido documento comprobatório de inexistência de débito, 

salvo nos seguintes casos: 

I - todas as contribuições devidas, os valores decorrentes de atualização 

monetária, juros moratórios e multas tenham sido recolhidos; 

II - o débito esteja pendente de decisão em contencioso administrativo; 
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III - o débito seja pago; 

IV - o débito esteja garantido por depósito integral e atualizado em moeda 

corrente; 

V - o pagamento do débito fique assegurado mediante oferecimento de garantia 

suficiente, na forma do art. 260, em caso de parcelamento com confissão de dívida fiscal, 

observado o disposto no art. 244; ou 

VI - tenha sido efetivada penhora suficiente garantidora do débito em curso de 

cobrança judicial. 

§ 1º O disposto no inciso II não se aplica a débito relativo a importância não 

contestada, ainda que incluída no mesmo processo de cobrança pendente de decisão 

administrativa. 

§ 2º Na licitação, na contratação com o poder público e no recebimento de 

benefícios ou incentivo fiscal ou creditício por ele concedido, em que não haja oneração de 

bem do patrimônio da empresa, não será exigida a garantia, prevista no inciso V, de dívida 

incluída em parcelamento. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 

§ 3º Independentemente das disposições deste artigo, o descumprimento do 

disposto no inciso IV do caput do art. 225 é condição impeditiva para expedição do 

documento comprobatório de inexistência de débito. 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei nº 404, de 2003, altera a redação do § 5º do 

art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fixar em 180 dias o prazo de 

validade da Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade 

Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

Projeto de Lei nº 404, de 2003. 

É o relatório. 
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II - VOTO Da RELATORA 
 

 

O Projeto de Lei ora sob análise desta Comissão altera 

dispositivo da Lei nº 8.212, de 1991, para fixar em 180 dias o prazo de validade da 

Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS. 

A legislação vigente, mais especificamente o art. 47, § 5º, da 

citada Lei nº 8.212, de 1991, determina que o prazo de validade da CND é de 60 

dias, podendo ser estendido, por meio do regulamento, para até 180 dias. 

E assim o fez o Poder Executivo, com a edição do Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999, que regulamenta matérias relativas à Previdência 

Social, com a redação dada pelo Decreto nº 5.586, de 19 de novembro de 2005, que 

estabelece, em seu art. 257, § 7º, que a validade da CND é de 180 dias, contados 

da data de sua emissão. 

Desta forma, em que pese o regulamento vigente já determinar 

que é de 180 dias o prazo de validade da CND, julgamos necessário que tal 

determinação conste como regra permanente da legislação previdenciária, evitando, 

com isso, que o prazo seja alterado aleatoriamente, sem qualquer apreciação pelo 

Congresso Nacional, por outro ato do Executivo. 

Importante destacar que a CND é exigida das empresas, entre 

outras hipóteses, na contratação com o poder público e, em especial, nas licitações. 

Tais processos envolvem uma sucessão de entraves burocráticos que demandam 

um longo período de tempo para sua resolução. Urge, portanto, que a CND tenha 

um prazo de validade elastecido para impedir que, no curso desses processos, a 

empresa participante tenha que apresentar sucessivas CNDs.  

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 404, de 2003. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2007. 

Deputada JÔ MORAES 

                                          RELATORA 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 404/2003, nos termos do 
Parecer da Relatora, Deputada Jô Moraes. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Alceni Guerra e Cleber Verde - Vice-Presidentes, Angela Portela, 

Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Bispo Gê Tenuta, Chico D'Angelo, Cida Diogo, 
Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Eduardo Amorim, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, 
Germano Bonow, Jô Moraes, João Bittar, Jofran Frejat, José Linhares, Marcelo 
Castro, Maurício Trindade, Neilton Mulim, Pepe Vargas, Rafael Guerra, Rita Camata, 
Roberto Britto, Saraiva Felipe, Acélio Casagrande, Antonio Bulhões, Geraldo 
Thadeu, Gorete Pereira, Íris de Araújo, Mário Heringer e Sebastião Bala Rocha. 

 
                          Sala da Comissão, em 4 de julho de 2007. 
 

Deputado ALCENI GUERRA 
1º Vice-Presidente no exercício da   Presidência 
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